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ESTADO DO CEARA 

Of. no 01 /SG. 

Senhor Presidente, 

Fortalesa, 03 de a b r i l de 1996. 

APROVADO 
Em n da Q 

0TAÇÀ0 UNICA 
_dm 

8ECRETÍ 
No exercício da prerrogativa qui ne é-dlijCergada no 5 lo do a r t . 
65, combinado com o ar t . 88, item V, toéos da Constituição Esta
dual, venho comunicar a Vossa ExcelênoTia, que hei gor bem vetar o 
S 3o do art. 20 e o ar t . 3o do proje/o de l e i constante do Auto 
grafo no 151 (cento e cinquenta e uxifl , o qual " i n s t i t u i Porte 
de Arma de defesa para Agentes Penitenciários do Estado do Cea 
rã e dã outras providênciaa", pelas raiõea a aeguir enunciadas. 

Quanto ao S 3o do art. 2of deve ser vetado por inconstitucionali 
dade, jã que fere a Lei Federal no 1.079, de 10 de a b r i l de 195% 
que trata em definir os crimes de responsabilidade, além de que 
é da competência privativa da União legislar sobre esse tipo de 
matéria. 

No tocante ao ar t . 3o do projeto ora sob exame, assim dispõe:: 

"Art. 30 - Ao Agente Penitenciãrio será permi
tido o l i v r e acesso aos loeaia destinados ã exibição de 
espetãculos e diversões públicas". 

i! 

EZCUTlSSUIO SEHBOR 

DEPUTADO CID FERKEIRA GOMES 

D I G H l S S I » PRESIDENTE DA ASSSIBLÉIA UGISLATIVA 

DO ESTADO DO CEARÂ 

SESTA/ 
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ESTADO DO CEARA 02 

Essa regra tradux privilégio de difícil j u a t i f i e a t i v a , poia pare 
ce que ae quer transformar oa agentes panitenciãrioa em autênti
cos policiais c i v i s , o que seria descabido. Evidencia-se, assim, 
contrariedade ao intereeee público merecendo veto ao artigo. 

Isto posto, decidi vetar parcialmente o prefalado projeto de l e i 
inserido no Autografo no 151 (cento e cinquenta e um), providên
cia que ora estou formalizando com fundamento noa diapoaitivoa 
jã citados. 

Prevaleço-me do enaejo para reiterar a Vossa Excelência e a seus 
eminentes Pares proteatoa de elevada estima e diatinta considera 
cão. 

14 OU 
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D E C B 

B̂SCBDO DO CBBBà 

B T As 

-* * 

1*. Pioa permitido ao» ocupante do cargo/função de Agente 
Penitenciário o uao de arma de fogo, coa obaarvãncia doa prlnclploa 
constitucionaia em vigor, para sua defesa e. de terceiros ne foxna abaixo 
eatabelecidai ^ 

X - Mo deslocamento residência/trabalho a deate para o 
domicilio do aervidor» 

ZZ - Onando do dealocamento em efetivo exercicto na a acoita de 
presfes de uma para outra unidade penitenciária, hospitais ou outroa determinado 
pala direção do Presidio ou Coordenadoria do Biatema Penal - C08IPB. 

XZZ - Quando acompanhar o praao a eue reeidõncia, nos termoa do"1* 
inciso I do Art. 120 da Lei nQ 7.210 de 11 de julho de 1984. 

AIS. 20. As Cédulas de Identificação dos aervidorea deverão 
constar impresso no texto: "PEBMI88Ã0 PABA PORTAR ARMAS". 

f l o . A Secretaria de Justiça providenciará, junto a Secretaria 
da Segurança Pública, atravéa da Academia de Policia C i v i l , treinamento sobre 
armamento e t i r o , para habilitação dos Agentes Penitenciários portarem armas. 

f 2o. fi vedado o uso de armas peloe Agentes Penitenciários no 
int e r i o r das unidades presidiárias. 

9 30. A Secretaria de Juatlça fará a distribuição daa cédulas 
de identificação, constituindo-se crime de responsebilidade o desvio de suas 
concessões. 

ABT. 30. Ao Agente Penitenciário será permitido o l i v r e aceseo 
aos locais destinados a exibição de espetácuios e diversões públicas. 

ABS. 40. As atividadaa desempenhadas pelos ocupantes de 
cargo/função de Agente Penitenciário aão considaradaa de permanente riaco de 
•ida a de aaúda, 

ABS. 59. Esta Lei antrarã em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em oontrário. 

PAGO DA ABBiaffllifilA LEGISLATIVA DO BSTADO DO CEABá, em 
aos 12 de demembro de 1995. 

Fortalesa, 

r 

OBP. CID GOHBS 

PRESIDENTE 

DEP. MOÉSIO LOIOLA 

1* VICB-PRESIDENTB 

\ l 
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DEP. DOMINGOS FILBO 
29 VICB-FBB8IDBNTB 
DEP. MAHOEL VEBAS 
10 SECRETARIO 
DEP. IDEMAR CITÕ 
20 SECRETARIO 
DEP. CIRILO PIMENTA 
30 SECRETARIO BH EXERCÍCIO 
DBF. TED FONTES 
40 SECRETARIO 
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REDAÇ&O VUÒOJ DO PROJETO DE LEI N" 245/95 

APROVADO EÀ VOTAÇAO 0IfCA 
Em ^ám&L^d^dmjrf 

I n s t i t u i Por te de Arma de defesa 
p a r a Agen tes P e n i t e n c i á r i o s do 
Bs tado do C e a r á e d á o u t r a s 
p r o v i d ê n c i a s . 

Çn§TfiR\Q 

A ASSEHBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

! R E T A: D E C 

ART. I a . F i c a p e r m i t i d o aos ocupan te do 
c a r g o / f u n ç ã o de Agente P e n i t e n c i á r i o o uso de arma de fogo, com 
o b s e r v â n c i a dos p r i n c í p i o s c o n s t i t u c i o n a i s em v i g o r , para sua 
defesa e de te rce i ros na forma abaixo estabelecida: 

I - No deslocamento r e s i d ê n c i a / t r a b a l h o e 
deste para o domic i l i o do servidor . 

I I - Quando do des locamen to em e f e t i v o 
e x e r c í c i o na e s c o l t a de presos de uma pa ra o u t r a un idade 
p e n i t e n c i á r i a , hosp i t a i s ou outros determinado pela d i r e ç ã o do 
Presidio ou Coordenadoria do Sistema Penal - COSIPE. 

I I I - Quando acompanhar o p r e s o a sua 
r e s i d ê n c i a , nos termos do inc i so I do A r t . 120 da Lei n* .712.09 de 
11 de j u lho de 1984. — 

ART. 2 ° . As C é d u l a s de I d e n t i f i c a ç ã o doe 
serv idores d e v e r ã o constar impresso no t e x t o : "PERMISSÃO PARA 
PORTAR ARMAS". 

S I a . A S e c r e t a r i a de J u s t i ç a p r o v i d e n c i a r á , 
j u n t o a Secretar ia da Segurança P ú b l i c a , a t r a v é s da Academia de 
P o l í c i a C i v i l , t r e i n a m e n t o sobre armamento e t i r o , pa ra 
h a b i l i t a ç ã o dos Agentes P e n i t e n c i á r i o s portarem armas. 

S 2 ° . É vedado o uso de armas pe lo s Agentes 
P e n i t e n c i á r i o s no i n t e r i o r das unidades p r e s i d i á r i a s . 

S 3". A S e c r e t a r i a de J u s t i ç a f a r á a 
d i s t r i b u i ç ã o das cédu las de i d e n t i f i c a ç ã o , consti tuindo-se crime 
de responsabilidade o desvio de suas concessões . 

ART. 3". Ao Agente P e n i t e n c i á r i o s e r á permit ido o 
l i v r e acesso aos l oca i s destinados à e x i b i ç ã o de e s p e t á c u i o s e 
d i v e r s õ e s p ú b l i c a s . 

ART. 4*. As a t i v i d a d e s desempenhadas p e l o s 
ocupan tes de c a r g o / f u n ç ã o de Agente P e n i t e n c i á r i o s ã o 
consideradas de permanente r i s co de vida e de saúde . 

ART. 5*. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS COMISSÕES, EM 13 DE DEZEMBRO DE 1995. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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P R O J E T O DE LE. 1-0245/95 
SIMBLEIA 

PROTOCOLO DE ENTRADA NO EXPEDIEN- JL. * ' * 
TE LEGISLATIVO Ç) IM»fcATIV* 
DATA 2 o V / / 9 5 REC-POR-nVu^ ' -

I n s t i t u i Porte de Arma de defesa para Agen

tes Penitenciários do Estado do Ceará e dã 

outras providências . ' ' 

m 

A ASSEHBLfilA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA DECRETA: 

Art. i o - Fica permitido aoa ocupantes do cargo/função 

da Agente Penitenciário, o uao de arma de fogo com observância 

dos princípios constitucionais em vigor, para sua defesa e de 

terceiros na forma abaixo estabelecida: 

I - No deslocamento residência/trabalho e deste pa

ra o domicilio do servidor. 1 

I I - Quando do dealocamento em e f e t i v o exercício na 

escolta de presos de uma para outra unidade pe

nitenciária, hospitais, ou outros determinado 1 

pela direção do Preaídío ou Coordenadoria do 

Sistema Penal - COSIPE . 1 

I I I - Quando acompanhar o preao a sua residência, nos 

termos do inciso I do a r t . 120 da Lei no 7.209 

! de 11 de julho de 1994^ • 

i Art. 20 - Aa Cédulas de Identificação doa aervidorea 

| deverão constar impresso no texto:"PERMISSÃO PARA PORTAR ARMAS". 

5 1° - A Secretaria de Justiça providenciará junto a 

; Secretaria da Segurança Pública, através da Academia de Po l i c i a 

C i v i l , treinamento sobre armamento e t i r o , para habilitação dos 

Agentes Penitenciários portarem armas. 

S 2o - fi vedado o uso de armas pelos Agentes 

^ Penitenciários no i n t e r i o r das unidades presidiárias. 

S 30 - A Secretaria de Justiça fará a distribuição das 

cédulas de identificação, constituindo-se crime de 

responsabilidade o desvio de suas concessões. 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.250CW77.2999 - TELEX (85)1157 
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ASSEMILÉIA 
C I A I A . 

LEOIfLATIVA 

Art. 30 - Ao Agente Penitenciário serã permitido o l i v r e 
acesso aos locais destinados ã exibição de espetãculos e 
diversões públicas. 

'-̂  , 

i^f- Art. 40 - As ativldadea desempenhadas pelos ocupante a de 
cargo/função de Agente Penitenciário aão conaideradaa de 
permanente risco de vida e de saúde. 

Art. 5Q - Esta Lei entrarã em vigor na data de aua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

^ SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
£j£ CEARÁ, em 27 de novembro de 1995. 

Dep. Fernanddt Hugo 
L l d e r j i ^ PL 

! % 

I 
i 

- j 
AV. DES. MOREIRA, 2807 - CBP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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LEOISLATIVA 

J U S T I F I C A T I V A 

Os Agentes Penitenciários no seu dia a d i a , 

guando ultrapassam os l i m i t e s das muralhas dos presídios em 

serviço, expoem-se a reais perigos, principalmente ao escoltarem 

os detentos para serem medicados e/ou para deporem em outras 

comarcas, uma vez que nessas ocasiões não conduzem armas. 

0 objetivo deste Projeto de Lei é perm i t i r aoa 

Agentes Penitenciários o uso da arma de fogo, estritamente quando 

em objeto de serviço fora das unidades p r i s i o n a i s . 

A idéia é inteiramente viável, jã tendo sido 

posta em prática nas gestões dos Secretários da Justiça e 

Segurança Pública, respectivamente os Juristas Ernando Uchõa Lima 

e José Feliciano de Carvalho que permitiram o porte de arma de 

fogo por Agentes Penitenciários, quando objeto de eerviço.( 

fotocópia anexa ) 

Pelo exposto s o l i c i t o aos meus pares o apoio 

na aprovação do presente Projeto de L e i . 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEHBLfilA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO CEARA, em 27 de novembro de 1995. 

Dep. Fernand» Hugo 

PL 

AV. DBS. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
/ 
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20.12,9'' 
Agentes Frieionnls encontram, no porão da padaria, 
uma escada com sela metros de comprimento. 
Um interno desafia e detrata com palavras de baixo calão, 
equipe de plantonistas. 

un 

20.12.91 

22,12,91 

0 detento^A. C.C fere aeu colega F.E.S. aó não o matando, 
Intervenção doa Agentes Prieionaio. 

tota. 

apóa 

da 

3 
' 

* * 

, 24,12.91 
i« 

'. 26,12.91 

.28.12. 

- 29.12. 

Sl 

Agentes Prieionaio denunciam f a l t a de segurança, aumento 
tensão e pedem apoio da Po1 i c i a M i l i t a r . 
Oa detentos R.K.C.5. e C.P.F. envolvem-ae gm Luta corporal. Am 
boa estavam armados dg coseoco e somente aao houve morte«devir 
do a pronta intervenção de Agentes Prieionaie. • 

Detentos arrombam a porta do arma aem de cereais e saqueiam mer 
cadoria nao identificada. " 

Com o auxíTio da Po 1icia Mi'itar, Agentes promovem - b l i t a - nas 
ceiae de segurança máxima e encontram. 01 alavanca, 03 coes oooa 
01 barra de ferro, 02 ganchos para roubar objetos em celas, Me 
vários pedaços de ferro que seriam utilizados para a confecção 
de coeeoeos. 

âl 

* 31^2.9' 

cu 

!'.92 

"Age LI tes Pri e ionais reco 1 hom ao "Bico da Coruja*1 (Cela na Guar
nição Externa), cedetentta0,8,0, , P.C,V,3,, P,?,P.e P.CS,, 

Os detentos g.S.tf., A.A.C. . e I.F.C, pedem segurança aoa Agen-
tem pois estão correndo risco de vida. 
O detento J.B.L. agride fisicamente o Chefe da Equipe. Vário© 
presos temtam derrubar a grade de ferro que separa a Guarnição 
igterna, do Interior do Presídio. O Chefe da Equipe pede prote 
çao à Polícia Mi'itar, o que acontece somente 2 horaa depois." 

O Detento J.B.L f o i liberado para receber visitas. 
O detento XiF.C. denuncia novamente que f o i ameaçado de morte. 
Oe detentos J.W.P.S. e José W.P. pede proteção aoo Agentes Pri 
sionaie pnr ter sido ameaçado de morte. - • ~" 

w 
rn 
Tl 

m 

O detento O.H.3. queixou-ee aoe Agwntee Prlgionaie de haver el 
do HOaa1tudo no Interior do Preefdlo, mae nao apontou oa aaeaT 
tan tee. "~ 
Procedente do IPPOO, deu entrada no IPPS o detento S.R.V.J,por 
medida de eeugurnnça de eua vida. 

08.0%92 
Agentes Prleionuie realizam " b l i t a " e recolhemsum coeaoco de 
30cm# uma barra de ferro de 80cmf outra de 50cm,_um coaeooo de 
25 cm. S o'loi tam providencias urgentes para que não venha a acon 
tecer mortes no IPPS. 1 

Pol recolhido a Oeia Especial v.o detento B.N.M.V., ameaçado de 
morte no interior do Presídio. 

,09.0'.92 

10.01.92 

t 

1.0% 92 

0 detento J.B.X. f o i liberado do oaetigo. 
O detento J.R.S.F. teve aua cela saqueada e o ree tante destruí
do por uaa "gang". Pediu garantias de vida. 
0 detento J.B.L. f o i salvo por Agentes Prisionais, de un grupo 
de presos que o perseguiam para matá-lo. 

0 detento A.P.S. pediu proteção aos Agentes Prisionais depois 
de haver sido assaltado por t r f a presos . Foi dada uma busca 
e encontraram um coes oco e várias barram de forro. 
0 detento F.P.8. ameaça de morte o Chefe da Equipe. Agentes 
Prisionais pedem a transfer@nela do citado detento. 

Ofl ri A t. AVt + AM * * a cv.* n 
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16.0% 92 

19.0% 92 

20.0% 92 

2%C%92 

22.01.92 

.24.0'.92 

01.02.92 

O3.O2.92 

04.02.92 

o castigo que receberam por indisciplina. Poram levai 
para a Segurança máxima, depois do desarmados. 0 detenttm.P.P 
f o i flagrado serrando uma daa barras ds ferro da oeia, togo de 
poie de trancado. 
Agentes Prisionais apreendem uma barra :de ferro e dois coeso 
cos de propriedade do detento A.A.P.; uma barra de ferro o u 
coeaoco do detento J.A.L e um ooesoeo de V.G.A, 
Os detentos que ee encontram na Gelà Forte tentaram novamente 
quebrar a grade e a parede. 

Prooedenten do IPPOO, por medida de segurança, foram recebidos 
oe detentos: F.C.V.M. e J.O.B. Os mesmos estavas correndo riso 
de vida. 
Agentes Prinionnis rea^isam busca'gera! e apreendem diversas 
barraa de ferro e coesocon. 

O Agente Prisional denuncia que.frequentemente 6 vítima de dee; 
cato e outroe tipoe do humllhaçòee por parte do detento OFF. 

Agente Arielonal reivindica pi 1bas para as lanternas. 
0 Delegado Pedro de Sá Rorls, assume a dlrefão do IPPS. 

Agentes Prin1onaie pedem reforma geraf nas celas de segurança 
por encontrarem-se totalmente destruídas. Além disso, denunciam 
que o presídio está as escuras por falta de lâmpadas e somente 
existe uma 'anterna para as quatro equipes. 
Agentes Prisionais realizam ^ b l l t s - e recolhem 11 barras de fer 
ro e 03 coes ocos. ~~ 

O detento O.F.F. é flagrado armado com um coes oco. 

Agentes Prisionais recuperam 07 caibros roubados da carpintaria 
que nerlom utilizados para confecção de uma escada para fugas. 
0 detento R.F.S. jogou café quente.nos Agentes Prisionais que 
crtavam go Rancho. Eecondeu-ee e nao f o i encontrado até o fin a l 
Ao plantão. 

"Vários presoe destroem totalmente a Rua X, bem como aa cel as.Po 
ram apreendidas 0' marreta e 02 barras de ferro de 40om. A .Po'? 
cia Civii f et perícia ™ 

i 

Agentes Prisioimin encontram 02 barras de ferro em uma " b l i t i . " 
no interior do presidio. 
Agentes Prisionais denunciam que os presos estão treinando vá
rios caea e devido a violência destes, não podem entrar nas ga. 
lerias à noite. 

A Vice-Dlretora do IPPS f o i ameaçada de morte pelo detento P.S. 
L.. Foi recolhido ao castigo. 

09*02.92 

0 detento P.S.L. f o i liberado do caatigo, por ordem da própria 
Vice-Diretora. 

05.03.92 

0 detento J.B.L. f o i flagrado armado com um coeeoco. 
0 detento P.S.L. f o i recolhido a eua cela, por continuar 
ameaçae de morto contra a Vice-Diretora. 
Faltou água no IPPS. 

auaa 

Agentes Frlnlonais desmantelaram uma "gang" de aaeaTtantos que 
tentaram matar o detento A.O.M.. Forem recolhidos: 02 facas -
peixeiras, 02 más car ss, 07 chaves-mlnchas, ol corrente de b i c l 
deta e 02 cacetes de madeira. "~ 

10.Ofl.92 
V 0 Agente Prisiona 1 Fc* He1lo de Queirós Barros, agredido físl-
i 4 ^ ^ _ namento peio detento F.C.F. 0 mesmo f o i recolhido para a Segu 

™" • 
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20.03,92 

21.03.92 

Detentos revoltados com a qualidade da comida, ameaçam de; 
o rancho, sendo p prob'ema dontornado por Afeentee Frisioiu 

Agentes Prieionaio rea'izam "b ' l t s " e encontram grande ndr 
de cossocos e barras de fe r ro . 

24.03.92 

Agentes Prisionais flagram o detento E.C.8. com doia coeec 
de aproximadamente 12 polegadas cada um. 

26.03.92 

27.03.92 

(U.04.92 

05.04.92 

13,04.92 

*/8.04.92 

Agentea Priaionala cona tatam a fuga do detento Sérgio Augu 
Sabóia, ap6e contagem gera' de presoe do IPPS. Poeteriorme 
encontram, perto do muro (muralha) uma escada e um gancho, 
boe, medindo aproximadamente 6 metros. 
Encontradas,mais duae barras de ferro. 

Agentes Pri ai finai a descobrem que nao fora somente UMA fuga 
rida no plantão anterior, e sim, TRÊS, com a auai nela dos t 
toeluie Moreira do Amaral e Selmário Dias de Freitas. 
Encontrados mais 03 cos socos e uma faca tipo peixeira. 

Flagrado per Agentes Prisionais, o detento F.A.g. quando te 
va arrombar a grade que dtf acesso a' administração. 

Descobertos vários pedaços de varões (ferro f i n a ) , duas vari 
uma trança com um gancho e uma espada fabricada com ferro, * 
proximaúumente 70cm. 

Encontrada perto da muralha, uma escada de sete metrose uma 
rente que seria uti'izada para provocar um curto-circuito ne 
de elétrica. 

Agentce Prisionais denunciam que o presidio está completamen 
As escuras, proporcionando bom tempo para fugas. 

25.04.92 

27.04.92 

jO.04.92 

r.05.92 

tLÔ  
L05. 

22 
22 

Comiesao de dot entoe denunciam a Agentes Prisionais que o pr 
J.M.5. havia dieparado_oom arma de fogo em L.A.K.f. Agentes 
Prisionais pedem proteção a policia Mi"*itar e encontram 01 fi 
vÓlver 36 Dupi o, com quatro balas intactas, uma corda provi d 
de gancho uma corrente e dois cadeados. 
0 Detento P.P.S. eecapa de morrer, graças a açao de Agentes 
sionals• 
Agentes Prisionais reivindicam cadeados, merenda, oolghoes s 
lençóis. Avisam que a própria estrutura do Presidio nao está 
f erenc o a mínima segurança, já que a depredação implica que 
toe preeos estão dormindo soltos-, pois nao há com q.ue trancá 
0 detento P.C.L.O. teve seu braço-diràlto engolido pela máq 
(cilindro) da padaria. A citada máquina f o i desligada e deas 
tada poios Agentes Prisionais, que levou o acidentado ao I 

âa vistoria rea'izada no interior do presídio, f o i encontrad 
um cossoco de aproximadamente 30 cm. 

Agentes Prisionais reclamam da falta de papel higlSnico, çaf 
co'oboés, etc. 

Através de conferencia, f o i constatada a fuga do detento Lou 
vai Rama'ho de Araújo. Poram encontradas uma eecada e duae t 
çaa perto da muralha. 

0 detento E.P.S. acusou seu colega J.B.L. de ter sido a pesa 
que vendeu o revólver 38 Rossi, com o qual o detento L.R.A. 
recapturado hoje, pela gol Icia H i l i t a r em Maracanaú. 

Agentes .Prisionais reclamam a f a l t a âe eafd para o plantão. 
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^•05.92 

25.05.92 

28.05.92 

TO.06.9? 

Àgentea FrialonaiB rec "'amam da escur idão que reina no 
tam a e x i s t â n c i a de apenas uma lanterna oom bater ia . 

e rela 

f: t • .Tl ,06.92 

1 
i 

;\ 

''09.07.92 

21.07.92 

$ 

* 

'22.07.92 

29.07.92 

05.08,92 

Apóa una pane no aistena e'átrioo da muralha. Agentes Prieionaie 
impedem a fuga de nada menos de 09 (nove).detentos. 

Agentee Prisionais reclamam a fa l t a de cadesdoa e de iluminação. 

Agentsa Prieionaie apartam briga corporal entre os detentos P.fi.O 
e R.G.C. 

0 detento P.P.S. f o i flagrado quando atraveeeava para outro» doia 
compri.idoe de A^WM • um "dólar" de «oonha. ^ 

0 detento J.B.S.C, f o i brutalmente espancado por um grupo não i -
dentificado. \ . 

0 detento J.S.M. fletratou o Vice-Diretor Bento Laurindo coa pala
vras de baixo ca'ao. 
0 detento P. A.R, agrediu com palavrão a Defensora Pública Amália 
bem como o Ag Adm José Vii son Caetano. Toi castigado oom 30 dias 
de castigo, eem direito a visitas. 

Agentes Prieionaie recolhem a Ceia de Segurança, o detento J.M.3. 
que, visivelmente drogado, ameaçou de morte o Diretor do Presídio 
as Guarnições Internas e Ext gr nas, reagiu ao recolhimento s dani
ficou seriamente as instalações el ó t r i caa e hidráulicas ãa cela. 

À esposa do detento P.A.S. f o i fiagrada levando dentro ds uma sa
cola, 24 interruptores de instalações elótricas. 

96,08.92 

10.08.92 

Por Toltn de 01.30he da manhã, Agentee Prieionaie encontram nma 
escada ao pé da muralha, e impede que os detentos P.S.T., A.K.E,S 
e J.O.S.C. lograssem êxito em uma fuga. Agentes Prisionais recla
mam fa l t a âe condições de trabalho. 

Policiais Militares «as relatam que os detentos I.M.C., J.M.S. • 
e P.C.V.S., tentaram fuga do xadres da própria Companhia. A t r i n 
ca f o i reconduzida para a Ceia Se peciai da Guarnição Interna. "~ 

0 pree o A. M. J. pede proteção aos Agentes Prisionais, depois de 
agredido a socos e pontapée pelos detentos P.B.C.B., S.R.V.J., e 
E.C.3. 

11.08.92 
Agentes Prisionais encontram perto da mural ha, uma corda f e i t a 
de lençóis equipada com^gancho, um cano de PVC para a separação 
dos fios da muralha, três barras de_ferro, 4 coesocos, grande 
quantidade âe fi o s . Após investigação, f o i constatado qye os de
tentos A.C.C, e Ii.R.O. tinham sido os autores da operação. 

14.08.92 
0 detento M.P.B. d i r i ge-se aoe Agentes Prisionais pedindo gora», 
tiae de vida, uma vez que f o i ameaçado de morte. 

lB.08_.S2 
Agentes Prisionais d eee obrem que uma dae barras de ferro da gra
de da oeia doe detentos M.O.S. e G.O.P. catava serrada e subeti 
tuída por um pedaço de cabo de vas e oura comi fado com papéis. ~ 

13,08.92 
Agentes Prisionais pedem providSniina a Direção sobre a ilumina
ção das oeias da Segurança Forte o Fraca, que estão as escuras. 

1.08̂ 52 
0 detento Í.C.3., depois de provocar pane no sistema elétrico da 
padaria, agrediu a pauladas seu colega E.C.S. 

109.92 
Detento nao identificado quase acerta com uma pedrada o Agente 
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13,09-92 

27.09.92 

1.0.10.92 

O detento E.C.S. desacatou toda Guarnição Interna do r s w e a -
soaçou de morte oa Agentes Adállo Araujo Silva e Manoel. Paulo 
da Sl^va. 

0_detento L.V.S. tenta escapar pelo Por tã o_Pr i nc 1 pai da Guarni
ção Entorna, fazendo-se passar por seu Irmao, que estava dormis 
do na ce1a no dia de visitas. ~ 

0 detento A,C.3. agrediu eeu co'ega G.A.S. • Socorrido por Age 
ntes Prisionais, o agredido f o i para o UF e o agressor para a 
ce'a de segurança. 

0 detento F.C.F. tentou agredir um Agente Prieional, aendo con
tido pe'o restante da Equipe. 

% 
Agenteg Priaionais reclamam da falta de recursos humanos para a 
execução das tarefas prisionais, e baixos salários. 

Agentes Prisionais deixam de executar vistoria nas celas,em v i r 
tude da burochacia da Po'icia Mi'itar, que nao podia adentrar "™ 
ao presidio, san ordem superior. 

b_detento J.A.3. ameça de morte os Agentee Prisionais de plan -
tao. 

0 detento J.O.S.F. desacata os Agentes Prisionais e é recolhido 
a segurança. 

f 0 detento M.B.M. depois de roubar do rancho toda a carne desti* 
r&ds a janta dos Agentes Prisionais, revoltou-ee contra oa Agen 
ten Paulino, Barros, Firmino e Wellington. Mag sofreu nenhuma ~" 

^ oançao disciplinar. .Os Agentes pedem iluminação na segurança. 
13.11.92 

Igentes Prisionais Fenmininaa flagram a v i s i t a Luzia Pereira dm 

.19.1X92 
Silva, levando maconha para seu companheiro L.C.Y. 

31.T2.92 

* ; 

02.12.92 

0 detento J.U.3. destruiu completamente a Cela de Segurança 05 
e desafiou a Guarnição Interna armado oom uma "espada" da ferro 
a Equipe conseguiu desarmá-lo e colocá-lo em outra oeia. 

0 detento O.F.F. lesionou a o oes ocos, Juntàmente com eeu colega 
R.F.S. v o preso O.E.S. , não o matando, devido a intervenção 
doa Agentee Prisionais. Os agreasoree foram autuados em flagran 
te na Delegacia Metropolitana de Caucaia. "™ 

07.12.92 

08.12.92 

For correr rlaco de vida, o detento O.E.S. f o i tranaferldo para 
o IPPOO. 

Om dmtgntoe D.S.M., E.C.S.f S.H.V.J., Ii.A.M.F. e F E M. podem 
proteção aoe Agentee Prieionaie, poia foram ameaçados de morte. 
Oe detentos L.A.M.F. e H.M.L. que estavam correndo risco de v i 
dn nas celas de segurança, foram liberados para celas comuns. 

% 

r 16.12.92 

1l.12.92 

l-W .93 

Um grupo de presos entrega na Guarnição Interna, o detento F.P. 
S. e pedem qte evitem aua circulação no interior do presídio. 
Agentes Prisionais pedem a transferência para qualquer outro 
presídio dos seguintes detentos: F«H.M.L., E.C.S., L.A.M., S.R. 
V. J. e P.P.S., alegando fal t a de condições de segurança para 
oe mesmoe. 

Agentes Prisionais evitam que um grupo de presos arrombem a Ce
la de Segurança oom a finalidade de executar o detento J.F.C.. 

Grande mimero do presos tentam invadir a Segurança para matar o 
interno A.C.C.$ o que f o i evitado pela Equipe de plantão. 

O detento F.P.3. f o i encontrado agonizando no in t e r i nr A* 
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C f A I A 

UOISIATIVA 

PAHECER NO 540/95 

REF. PROJETO DB LEI NO 245/95 

Submete-se à apreciação desta Procuradoria o Proje 
to de Lei no 245/95 encaminhado pelo i l u s t r e Deputado* Fexnan 
do Hugo, no sentido de emitir-se parecer acerca de sua cons 
titucionalidade. 

0 projeto de l e i sob comento " i n s t i t u i porte de ar 
ma de defesa para agentes penitenciários no Estado do Cearã" 
com o escopo de oferecer-rlhee. maior segurança, uma vez que 
são expostos a reais perigos, principalmente ao escoltarem 
os detentos para serem medicados e/ou para deporem em outras 
comarcas. 

Trata a proposição em tablado sobre a permissão pa 
ra que os ocupantes do cargo/função de agente penitenciãrio 
façam.uso de arma de fogo, nas formas que indica, como tam 
bém sobre as cédulas de identificação dos referidos servido 
res, seu treinamento para o uso das armas,considerando de per 
manente risco de vida e saúde as atividades que desempenham. 

Ê de per s i evidente estar o parlamentar a legis 
lar acerca de matéria relacionada com a estrutura organiza 

\ " AV.DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 

V • " • • 



> 

C E A » A 

UOISIATIVA 

- 0 2 -

cional do Estado, pois gue trata da maneira como devem-exeícer 
^ suas funções os agentes prisionais, servidores da Secretaria 

de Justiça do Estado do Cearã, õrgão da administração direta 
estadual. 

, Ê o vício de i n i c i a t i v a , inconstitucinaiidade fnrrai; 

gue inviabiliza a propositura em assunção. A Constituição dêle 
gou ao Chefe do Executivo i n i c i a t i v a privativa para deflagrar 
o processo legislativo quando a matéria a sèr tratada for de 
cunho administrativo (Constituição Estadual, art.60, S2o,"b"). 

Desta maneira, é vedado ao legislador ordinário imis 
cuir-se, mesmo que através de projetos de l e i , em assuntos res 
peitantes ã Seara Administrativa. 

Neste sentido têm sido as decisões de nossos órgãos 
jurisdicionais: 

"10 - Com efeito, a separação, independência e 
harmonia doa poderes - principio fundamental da 
República (CF, art.2o), erigido em limitação ma 
t e r i a l ã reforma da Constituição (art. 60, §40, 
I I I ) - não aão conceitos de significação inequí 
voca a p r i o r i : para a ordem juridica brasilptra; 
o aeu conteúdo ae extrai do regime de poderes 1 

positivado na Constituição. 

11 - Por isso, a norma infraconstitucional - a i 
incluída, em relação á Federal, a Constituição 
dos Estados - não é dado criar novas formas de 
interferência de um Poder na órbita do outro, 
que não derive, implícita ou explicitamente, de 
regra ou principio da Lei Fundamental da l i ini ilJ_ 

AV. DBS. MOREIRA. 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2300/277.2999 - TELEX (85)1157 
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ca. fia orientação a que tem aido sensível o 

Supremo Tribunal Federal."(Ac. Un. do Pleno,de 

15.03.95, I n LEX-JURISPRUDSffCIA DO STF, reposi 

tório autorizado, v o l . 201, setembro/95, pág. 

72). 

Bx p o s i t i s , opinamos pela inviabilidade da proposi^ 

tura aub examinen podendo*^ roçspja,. a critério do seu autor, 

ser transformada em Prpjeto-.de Indicação, nósânojldes do a r t . 

203 do Regimento Interno deste Póder. 

fi o parecer, S.M.J. 

Fortaleza, 6 de dezembro de 1.995 
-1 

H^^K^^V#^WGELO^FUJ 
/ Dirator 

Conwltoria T«artoo M « H 

7 Í ^ 
FILHO 

M3LÉIA LEGISLATIVA -
r. .mDORIA DAS C O ^ " ! , L " 

TÉCNIC•> > 

»'* O* acOrdo com - 1 c- c'u*õ 'J • q 
•i V O ••••••OP 64-H«Lwr f^»^UMrL 

l/ft^ccu^cS^> Ç}$2ua _ 
r7feniala.u o p-iC o w • -jPjflypc^ 

j W ^ k - _ . 
Pi.>ulau a aoo V e d a ca I0Q5 

&£ãáJOr~ «JUHDENADOR DAS CONSULTORIAS J 
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